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I. MINISTERIO DAS CIDADES EM FOCO

O Ministério das Cidades desempenha funcdo estratégica na conducdao das
politicas publicas voltadas ao desenvolvimento urbano sustentavel no Brasil. As
acOes da Pasta abrangem areas essenciais para a promocdo da qualidade de
vida da populacdo, tais como habitacdo, mobilidade urbana, saneamento
ambiental, planejamento territorial e fortalecimento das regides metropolitanas.
Essas politicas, pela complexidade e impacto estrutural que produzem, exigem
um ambiente institucional robusto, capaz de garantir que recursos, processos e
decisBes estejam alinhados aos principios da integridade e da boa governanca.

A estrutura organizacional do Ministério das Cidades reflete a amplitude e a
transversalidade de suas competéncias. A Pasta é composta por cinco
Secretarias: a Secretaria Nacional de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano,
a Secretaria Nacional de Habitacdo, a Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana,
a Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental e a Secretaria Nacional de
Periferias. Cada uma delas contribui para a formula¢ao e execucdo de politicas
que enfrentam desafios urbanos histéricos e contemporaneos, demandando
elevados padrdes de eficiéncia, coordenacdo intersetorial e transparéncia.

O Ministério atualmente tem em torno de 820 agentes publicos — entre
servidores efetivos, contratados, terceirizados, ocupantes de funcdes
gratificadas, estagiarios e outros colaboradores — que desempenham papel
fundamental na implementacdo das politicas publicas e na presta¢ao de servicos
a sociedade. Esses agentes constituem o publico-alvo direto das acdes do
Programa de Integridade, que busca oferecer orienta¢des, instrumentos e
salvaguardas para apoiar sua atua¢do cotidiana e fortalecer uma cultura
organizacional ética, integra e comprometida com o interesse publico.

Nesse cenario, o Prospera Cidades (Programa de Integridade do Ministério das
Cidades) emerge como um eixo fundamental de sustentacdo institucional. Ao
estabelecer mecanismos de prevencao, deteccao e tratamento de desvios ou
fragilidades, o Programa contribui para proteger a missdo institucional, auxiliar
na correta aplicacdo dos recursos publicos e aprimorar a governanca das
politicas setoriais. Sua implementacdo fortalece a confiabilidade dos processos
decisérios, aumenta a seguranca das entregas finalisticas e reforca a
credibilidade da Pasta perante a sociedade e os 6rgdos de controle.

DOMINISTERIO DAS CIDADES




O Plano de Integridade que se apresenta, portanto, ndo se limita a um conjunto de
normas e procedimentos: ele representa um compromisso continuo de
aperfeicoamento da administracdao publica, de fortalecimento das capacidades
institucionais e de promocao de um ambiente de trabalho integro, seguro e
orientado a missao. Ao consolidar praticas que estimulam a ética, a transparéncia e
a responsabilizacdo, o Ministério das Cidades amplia sua efetividade na execucao
de politicas essenciais para a construcao de cidades mais inclusivas, resilientes e
sustentaveis.

Il. GESTAO DA INTEGRIDADE

O Sistema de Integridade, Transparéncia e Acesso a Informacdo da Administracao
Publica Federal (Sitai) foi instituido por meio do Decreto n°® 11.529, de 16 de maio
de 2023, composto pela CGU, como 6rgao central, e pelas unidades setoriais
responsaveis pela gestdao da integridade, da transparéncia e do acesso a
informacao.

O Sitai busca promover uma cultura de integridade e ética no setor publico, bem
como fortalecer os mecanismos de controle e prevencdo a corrupg¢do. O objetivo
geral desse sistema é promover a transparéncia, a ética e a responsabilidade na
Administracdo Publica Federal, fortalecendo a confianca dos cidaddos nas
instituicbes e contribuindo para o combate a corrupcao, ao assédio, a
discriminacdo e ao bom uso dos recursos publicos.

O Prospera Cidades adota integralmente as diretrizes do Sitai, previstas no Decreto
n° 11.529/2023, funcionando como instrumento de implementacao da Politica de
Integridade, Transparéncia e Acesso a Informag¢dao no ambito do MCID. Assim, todas
as acdes previstas no presente Plano observam as competéncias e
responsabilidades definidas no referido Decreto, garantindo aderéncia normativa e
unidade de propésito institucional.

A fim de implementar o programa de integridade no Ministério das Cidades, a
Portaria MCID n°® 1272, de 28 de setembro de 2023 instituiu o Prospera Cidades,
como também estabeleceu a estrutura de funcionamento do programa. A
Assessoria Especial de Controle Interno (AECI) foi designada Unidade Setorial do
Sitai, em conformidade com art. 5°, 8 1° do Decreto n° 11.529/2023.
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Importa destacar que o Prospera Cidades perpassa, em especial, pelas areas de
atuacdo da Comissdo de Etica, Ouvidoria e Corregedoria, que sdo essenciais para a
execucdo do Prospera Cidades, pois sdo essas unidades que dao o suporte técnico
as acdes do programa. Além destas, foram designadas unidades responsaveis pelas
funcBes de integridade do Ministério das Cidades, que atuam de forma organizada
e integrada, de acordo com as suas atribui¢cbes, para atuacdo permanente na
implementacdo do Plano de Integridade.

As instancias responsaveis pelas fun¢des de integridade atuam em carater
complementar, com papéis claramente delimitados:

> Corregedoria: promove acdes de prevencdo e correicdo para assegurar a
regularidade e a eficacia dos servicos, além de instaurar e conduzir sindicancias e
processos administrativos disciplinares, bem como analisar representacdes e
demais expedientes relativos a irregularidades funcionais.

> Quvidoria: compete planejar, coordenar e monitorar o atendimento as
manifestacbes dos usuarios de servicos publicos, incluindo o recebimento de
denuncias, com a adocdo de medidas de protecdo a identidade dos denunciantes,
bem como a realizacao e o acompanhamento de avaliacdes de satisfa¢do.

> Comissdo de Etica Setorial: responsavel por orientar, prevenir e apurar condutas
éticas no ambito do o6rgao, zelando pelo cumprimento dos principios da ética
publica, analisando representacdes, instaurando procedimentos éticos e
promovendo acdes educativas voltadas ao fortalecimento da integridade
institucional.

> Coordenacao-Geral de Gestdo de Pessoas (CGGP): responsavel por planejar,
coordenar e executar as politicas e praticas de gestdao de pessoas do Orgao,
abrangendo o provimento, o desenvolvimento, a capacitacdo, a avaliacdao de
desempenho, a saude e a qualidade de vida no trabalho, bem como a
administracao funcional dos servidores.

> Coordenacdo-Geral de Suporte Logistico (CGSL): responsavel por planejar,
coordenar e executar as atividades de apoio administrativo e logistico do 6rgao,
abrangendo a gestdao de materiais, patrimdnio, servi¢os gerais, contratos,
transportes, almoxarifado e infraestrutura, de modo a assegurar o funcionamento
eficiente das unidades e o adequado suporte as atividades finalisticas.
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> Coordenacdo-Geral de Tecnologia da Informacao (CGTI): responsavel por
planejar, coordenar e executar a politica de tecnologia da informacdao e
comunicacdo do o6rgao, assegurando o desenvolvimento, a manutencdo e a
seguranca dos sistemas e da infraestrutura tecnoldgica, o suporte aos usuarios, a
gestdo de dados e a inovacao digital, em alinhamento as diretrizes institucionais e a
legislacao aplicavel.

> Assessoria Especial de Comunicacdo Social (AESCOM): responsavel por planejar,
coordenar e executar a politica de comunicacdo social e de publicidade institucional
do Ministério.

> Assessoria de Participacdo Social e Diversidade (APSD): atua no fortalecimento
do dialogo e da articulacdo entre o Ministério, a sociedade civil e os movimentos
sociais, promovendo parcerias institucionais e assessorando o Ministro de Estado
na formulacao de politicas voltadas a participa¢do social, aos direitos humanos e ao
enfrentamento das desigualdades.

> Assessoria Especial de Controle Interno (AECI): responsavel por assessorar o
Ministro de Estado e a alta gestdo nas areas de controle, gestdo de riscos,
transparéncia e integridade, bem como por orientar tecnicamente as unidades do
Ministério na elaboracdao da prestacao de contas e do relatério de gestdo. Compete-
lhe ainda apoiar a supervisdo das entidades vinculadas, acompanhar processos e
recomendac¢Bes dos 6rgdos de controle interno e externo, atuar na interlocucdo
sobre ética, ouvidoria e correicao, e apoiar acdes de capacitacdo relacionadas ao
fortalecimento da governanca, do controle da gestdo e da integridade.

Também compde a rede de integridade do MCID o Comité Interno de Governanca
(CIGOV), que atua no nivel estratégico e aprova politicas, diretrizes, planos,
metodologias para comunicacao e institucionalizacdo da integridade, conforme
Portaria MCID n° 590, de 19 de maio de 2023. O CIGOV é composto pelos titulares
das secretarias do MCID, o qual conta com o auxilio técnico dos titulares da
Assessoria Especial de Controle Interno e Consultoria Juridica.

O Prospera Cidades busca disseminar uma cultura de integridade no 6rgdo. Dessa
forma, a formalizacdo das expectativas a respeito do comportamento e padrdo de
conduta esperados do agente publico, como também quais os valores e principios
que deverdo orientar a atuacao dos servidores sao amplamente comunicados no
ambito do MCID.
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Os temas das campanhas publicitdrias e das capacita¢bes sao indicados nao
somente pelas instancias responsaveis pelas func¢des de integridade, mas também
pelas secretarias do MCID e pelos servidores individualmente, por meio do
Questionario de Percepcao da Integridade.

As acdes do Prospera Cidades foram idealizadas sob o aspecto da prevencdo,
detec¢do, punicao e remediacao. Para cada acdao € dado um foco especifico, que
pode ser destinada aos servidores, aos processos, aos cidadaos e aos
fornecedores.

Em 2026, o Prospera Cidades tem como meta que suas acdes sejam percebidas de
forma mais evidente pelo publico externo, que deve participar de forma ativa tanto
na sugestdao de melhorias das politicas publicas, como também no que diz respeito
as acdes do Plano de Integridade e nas solicitacBes de acesso a informac8es para
diversos fins.

A transparéncia publica contribui para que a participacdo cidada se torne cada vez
mais forte e real - além de ser uma exigéncia legal. Diante disso, foram planejadas
acdes voltadas para a transparéncia ativa e passiva, linguagem cidada, servicos
publicos, contratacdes publicas e dados abertos.

lll. ACOES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 2026

As acdes do Plano de Integridade do Ministério das Cidades (MCID) sao escolhidas
conforme as necessidades identificadas ao longo do ano. Dessa forma, é realizado
0 Questionario de Percepc¢ao da Integridade, que ocorre anualmente, o qual tem
por objetivo conhecer, de forma anénima, qual a percepcdo dos agentes publicos
quanto a integridade do 6rgdo, como também se estes ja presenciaram situacdes
de quebra de integridade e quais sao elas. Além disso, as instancias internas
responsaveis pelas funcdes de integridade sdao consultadas sobre os assuntos
correcionais mais recorrentes ao longo do ano; os assuntos das denuncias
recebidas; os principais temas de conflito de interesses incorridos pelos agentes
publicos e quais as sugestdes de temas de capacita¢des que devem ser realizadas.

Ademais, sao desenvolvidos projetos em parceria com as secretarias finalisticas e
com as unidades responsaveis pelas funcBes de integridade, os quais sdo
apresentados no Plano de Integridade.
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Dessa forma, as a¢des do Plano de Integridade do Prospera Cidades destinam-se a
todos, e da mesma forma, todos estao envolvidas na elabora¢dao dessas mesmas
acdes. Assim, o Prospera Cidades vem fortalecendo sua insercdo institucional e
ampliando sua relevancia entre os programas desenvolvidos pelo MCID e entre os
agentes publicos do 6rgao.

O Plano de Integridade de 2026 previu 71 acfes que foram divididas nos seguintes
grupos de atuacao:

e Campanhas Publicitarias;

e Eventos de Capacitacao;

e Guias de Orientacdes;

e Fortalecimento das Instancias Internas responsaveis pelas fun¢des de
e Integridade;

e Projetos, Planos e Programas;

e Gestdo de Riscos a Integridade;

e Indicadores; e

e Qutras acoes.

Cabe ressaltar que cada acdo possui instancia interna responsavel por sua
execuc¢do, conforme previsto no plano de a¢do constante do Apéndice deste
documento, devendo ser implementada até o término da vigéncia do Plano Anual.
Nesse contexto, a Assessoria Especial de Controle Interno (AECI), na condi¢cdo de
unidade setorial do Sistema de Integridade, Transparéncia e Acesso a Informacdo
(Sitai), realizara o monitoramento continuo das a¢des ao longo do exercicio, por
meio de reunibes periddicas e da emissao de expedientes especificos. Ademais,
destaca-se a elabora¢dao do Relatério Anual de Prestacdo de Contas pela AECI, ao
final do exercicio, no qual sdo apresentados o acompanhamento de cada acao
prevista no Plano de Acdo, os resultados dos indicadores, o percentual de
participacao das unidades e dos agentes publicos nas a¢des de capacitacao, bem
como o alcance das demais metas estabelecidas.
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Campanhas Publicitarias

A comunicacdo institucional exerce papel decisivo na construcdo e no
fortalecimento dos valores que se almeja inculcar na instituicdo. O comportamento
dos colaboradores — servidores, terceirizados e demais agentes publicos — é
influenciado diretamente pela cultura organizacional vigente. Assim, quanto mais
claras, constantes e alinhadas forem as mensagens transmitidas, maior sera a
probabilidade de que esses valores se reflitam nas decisdes e condutas cotidianas,
contribuindo para um ambiente integro, responsavel e comprometido com o
interesse publico.

No ambito da gestdo de riscos a integridade, as campanhas publicitarias se revelam
ferramentas relevantes de resposta e tratamento de vulnerabilidades identificadas,
especialmente aquelas relacionadas a aspectos comportamentais. Ao orientar,
esclarecer e sensibilizar os agentes publicos sobre procedimentos, condutas
esperadas, riscos recorrentes e praticas preventivas, as a¢des de comunicacdo
atuam diretamente na mitigacao de riscos a integridade, reforcando mecanismos
de controle e fortalecendo a governanca institucional.

Considerando esse cenario, o Plano de Acdo do Prospera Cidades 2026 consolidou
um conjunto de campanhas publicitarias a serem desenvolvidas ao longo do ciclo,
direcionadas a temas prioritarios para a promocao da integridade, tais como:

e Tipos de denuncias e seus elementos minimos;

e Nepotismo no Servi¢co Publico;

e Assédio Moral: o que é e nao é;

e Assédio Sexual;

e Transparéncia e Comunicacdo;

e Defeso Eleitoral;

e Além da Lei: a forca moral do servidor publico como alicerce da confianga social;
e Comunicag¢ao nao violenta;

e Sistema e-Agendas;

e Seguranca da Informacao;

e Riscos a Integridade;

e Fraude e Corrupcao; e

e Integridade no processo de avaliacdo de desempenho.
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Cabe mencionar que conduta pessoal inadequada e assédio moral foram algumas
das situacdes mais recorrentes em 2025, segundo pesquisa de percepcdo da
integridade realizada junto aos agentes publicos do MCID. Portanto, esses temas
foram incluidos nas campanhas de conscientizacdo a serem realizadas em 2026.

As campanhas serdo realizadas em periodos mensais, por meio da utilizacao das
seguintes ferramentas: papel de parede de desktops, informe MCID, espaco de
comunicacao do SEI e cartilhas. Assim, a Unidade Setorial do Sitai no MCID, em
parceria com a instancia de integridade responsavel pelo assunto, definira o
melhor meio de comunicac¢do a ser utilizado para o alcance do melhor resultado.

As campanhas institucionais poderdo ser encaminhadas para validacdo pela
Assessoria Especial de Comunica¢dao Social e pela Consultoria Juridica, quando
houver duvida juridica, a fim de garantir a conformidade normativa, padronizacdo
institucional e mitiga¢ao de riscos de comunicacao inadequada ou ilegal.”

Eventos de Capacitacao

O Plano de Ac¢do para 2026 contempla um conjunto estruturado de capacita¢des
voltadas ao fortalecimento da cultura de integridade, abrangendo diferentes
dimensdes do tema. Para isso, estdo previstas a realizacao de oficinas e palestras,
organizadas de forma a atender publicos, demandas e formatos diferentes.

As oficinas terdo como foco a aprendizagem pratica. Elas oferecerdo um espaco de
imersdo, com tempo ampliado para que os participantes possam aprofundar
conteudos, discutir casos concretos e aplicar os conhecimentos adquiridos. Serao
realizadas quadrimestralmente, permitindo planejamento adequado e
continuidade na formacao.

As palestras, por sua vez, promovidas, em média, quinzenalmente pelo Prospera
Cidades, serdo direcionadas a encontros de curta duracdao, nos quais especialistas
poderdao apresentar reflexdes, conceitos e atualizacBes relevantes, geralmente
conduzidas por uma ou duas pessoas.

Cabe destacar que o cronograma das atividades podera sofrer ajustes conforme a
disponibilidade de palestrantes, instrutores e demais profissionais envolvidos na
execucao das capacitacdes.
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Para o ano de 2026, estdo previstos os seguintes temas de formacao:

Oficinas

1. Andlise de Riscos em Projetos de TI;
2. Gestao de Riscos a Integridade de Seguranca da Informacao; e
3. Gestao de Riscos a Integridade.

Palestras

Integridade no Ambiente Digital (Uso da IA, riscos de vieses seguranca e
Transparéncia;

Cultura de Seguranca Cibernética;

Boas Praticas de Informacao ao Cidadao;

Dados Abertos no MCID;

Gestdo de Informacdes Privilegiadas;

Qualidade e Responsabilidade no trabalho remoto;

Diversidade, equidade e inclusdo como pilares da Integridade Institucional;
A importancia da Lei Geral de Protecdo de Dados (Lei n° 13.709, de 14 de agosto
de 2018) para o setor publico;

Encontros da Alta Administracao;

Politicas Publicas: recursos/prazos/entregas: o que isso tem a ver com a
integridade?;

Deveres e proibicdes (Lei 8112/1990);

Governanca Publica;

Gestdo de Riscos |;

Gestdo de Riscos II;

Gestdo de Riscos llI;

Defeso Eleitoral 2026;

Controles Internos; e

Apresentacdao do Plano de Integridade de 2026.

A maioria das a¢fes de capacitacao tem como publico-alvo a totalidade dos agentes
publicos do MCID. Contudo, no que se refere as oficinas, o publico sera definido de
acordo com o grau de risco inerente as atividades desenvolvidas pelas unidades,
com priorizacdo dos agentes que desempenham func¢fes consideradas sensiveis.
Cada acdo de capacitacdo contara com carga horaria e conteudo programatico
devidamente registrados no Relatério de Prestacdao de Contas, de forma a
possibilitar a comprovacao dos resultados educacionais alcan¢ados.
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Guias de Orientacoes

A elaboragao de guias como recursos instrucionais destinados a apoiar o estudo e a
compreensdo de temas relevantes estao previstos para 2026. O objetivo é oferecer
suporte técnico aos servidores do MCID na execucdo de suas atividades, conforme
descrito a seguir:

e Cartilha de Orientacdo sobre Conflito de Interesses;

e Guia de Atuacao da Gestao de Demandas dos 6rgaos de controle;

e Referencial de Participa¢ao Cidada no MCID;

e Guia de Atuacdo da Gestao de Riscos; e

e (Cartilha de Orienta¢ao sobre a Implanta¢dao de Programas de Integridade por
pessoas juridicas contratadas.

Fortalecimento das Unidades responsaveis pelas

funcoes de integridade
As unidades responsaveis pelas fun¢bes de integridade integram a estrutura do
Prospera Cidades e desempenham papel estratégico na promoc¢do da ética, da
transparéncia e da conformidade institucional. Além de essenciais para a
implementacao do Programa de Integridade, seu adequado funcionamento é
condicdo indispensavel para que os objetivos propostos sejam efetivamente
alcancados.
Nesse contexto, no ambito do Prospera Cidades, algumas dessas unidades vém
atuando para fortalecer suas capacidades institucionais, seja por meio do
aprimoramento de processos, seja pela ado¢do de novas acdes voltadas ao
aumento da eficiéncia e da efetividade de suas entregas.
Ouvidoria

Implanta¢do de a¢bes proativas para prevencao das irregularidades de assédio e
discriminacao (como treinamentos, criacdo de normativos, cartilhas, divulgacao de
boas praticas);

Divulgacdo e fortalecimento do canal de denuncia, tanto interna (campanhas,
palestras, cartilhas, informativos), como externamente (melhoria no site do érgao)
ressaltando a sua confiabilidade e protecao;

Campanha informativa sobre a Lei de Acesso a Informacao; e
Campanha informativa sobre prote¢ao de dados.
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Corregedoria

Monitoramento e implementacdao dos controles propostos na planilha Bow
Tie, decorrentes das oficinas de gestdao de riscos realizadas entre a AECI e a
Corregedoria;

Realizagao de processo seletivo para recrutamento de novos servidores, visando
fortalecer a capacidade operacional da unidade e aprimorar a execucao de suas
atribuicdes;

Desenvolvimento e implementacao de campanhas institucionais voltadas a
prevencao e conscientizacdo sobre praticas de nepotismo, discriminacdo e demais
condutas incompativeis com a integridade publica; e

Capacitacao e Desenvolvimento das Equipes: realizacdo de capacitacdes

periddicas voltadas a legislacdo disciplinar, técnicas de investigacdo, tratamento de
denuncias e integridade publica.

Assessoria Especial de Controle Interno
Criagdo do Painel Bl do Prospera Cidades;
Metodologia da Gestdo da Integridade;

Gestao de Riscos de processos da AECI;
Revisdo da Portaria que institui o Prospera Cidades;

Implementacdo das atribuicdes da Unidade de Gestao da Integridade previstas na
Portaria SGD/MGI n° 9511 de 28/10/25;
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Projetos, Planos e Programas

Programa Nacional de Combate a Corrupcao
(PNPC)

O Governo Federal, por intermédio de suas entidades e érgdaos federais, vem
intensificando acdes voltadas ao combate a discriminacdo, a corrupgdo e ao
assédio moral e sexual.

Nesse contexto, tém sido desenvolvidos programas governamentais
fundamentados em recomendacdes internacionais, em boas praticas de gestao
publica e nas necessidades de aprimoramento identificadas no ambito da
administracao publica.

Entre esses programas, destaca-se o Programa Nacional de Combate a
Corrupgao (PNPC), cujo objetivo é reduzir os niveis de corrupc¢ao no Brasil por
meio da andlise do grau de exposicdo das instituicdes a riscos de fraude e
corrupgao. O PNPC é coordenado e executado pela Rede de Controle nos Estados,
com patrocinio da Controladoria-Geral da Unido (CGU) e do Tribunal de Contas da
Uniao (TCU).

As organizacdes que aderem ao programa recebem a Marca de Participante do
PNPC, sinalizando publicamente seu compromisso com o fortalecimento dos
controles internos e com a integridade na gestdo publica.

Diante desse cenario, o Ministério das Cidades aderiu ao PNPC em 2025. Contudo,
a instituicao ainda devera concluir as etapas previstas para a elaboracao do seu
Roteiro de Atuacao, cuja finalizacdo esta programada para ocorrer em 2026.

Plano setorial de prevencao e enfrentamento das praticas de Assédio
e Discriminagao

Foi publicado o Decreto n° 12.122, de 30 de julho de 2024, que instituiu o
Programa Federal de Prevencdo e Enfrentamento do Assédio e da
Discriminagcdo no ambito da administracdo publica federal direta, autarquica e
fundacional. O programa tem como finalidade enfrentar todas as formas de
violéncia relacionadas as relacdes de trabalho, com énfase no assédio moral, no
assédio sexual e em praticas discriminatérias.
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Nesse contexto, foi instituido um Grupo de Trabalho (GT), coordenado pela
Corregedoria e integrado pela Ouvidoria, Assessoria Especial de Controle Interno
(AECI), Coordenacao-Geral de Gestao de Pessoas (CGGP), Comissdo de Etica e
Assessoria de Participacdo Social e Diversidade (APSD) com o objetivo de criar o
Plano de Prevencdo e Enfrentamento do Assédio e da Discriminacdo do Ministério
das Cidades, materializado por meio da Portaria MCID n° 114, de 6 de fevereiro
de 2025.

A referida Portaria MCID previu a criagdo do Comité Gestor de Prevencao e
Enfrentamento do Assédio e da Discriminacdo, como também a criacdao da Rede de
Acolhimento.

Diante do exposto, o Prospera Cidades terd suas acles direcionadas ao
enfrentamento do assédio e da discriminacdo orientadas pela atua¢ao do Comité
Gestor e da Rede de Acolhimento.

No anexo lll foram inseridas as acfes previstas no Plano de combate ao Assédio e a
Discriminagao para 2026.

Acoes de Fortalecimento da Transparéncia e do Controle
Social

As informacBes publicadas em transparéncia ativa sao aquelas disponibilizadas
pelos 6rgaos e entidades da administracdo publica independentemente de
solicitacdo, utilizando, principalmente, a internet como meio de acesso.

A divulgacdo proativa de informacdes de interesse publico, além de facilitar o
acesso dos cidaddos as decisbes, acdes e resultados governamentais, contribui
para evitar o acumulo de pedidos de acesso sobre temas semelhantes,
aumentando a eficiéncia administrativa.

A Lei de Acesso a Informacdo - LAl (Lei n® 12.527/2011) determina a obrigatoriedade
de publicacdo, em transparéncia ativa, de informacdes de interesse coletivo ou
geral. Por sua vez, o Decreto n°® 7.724/2012, que regulamenta a LAI, dispde quais
sdo as informacdes minimas que devem ser reunidas em uma sec¢do especifica dos
sitios oficiais.
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As normas determinam que deve constar obrigatoriamente no menu principal dos
sitios oficiais do governo, em primeiro nivel, uma secdo intitulada “Acesso a
Informacdo”, a qual deve ser organizada conforme uma estrutura de subsecfes
definidas no Guia de Transparéncia Ativa (GTA), editado e disponibilizado pela
Controladoria-Geral da Unido (CGU).

Nesse sentido, o Servico de Informacao ao Cidadao (SIC), em conjunto com a
Assessoria Especial de Controle Interno (AECI), as secretarias finalisticas e a
Assessoria Especial de Comunicacao Social (AESCOM), envidaram esforcos para
publicacdo das informacBes obrigatérias no site institucional do Ministério das
Cidades.

Para 2026, esta previsto a continuidade dos trabalhos de atualizacao e ampliacao
da transparéncia ativa, incluindo a designacdo de pontos focais em cada secretaria,
a fim de apoiar a execuc¢do das atividades e garantir maior agilidade e padronizacdo
no fluxo de informacgdes.

Além disso, estdo planejadas campanhas e ac¢des de capacitacdo sobre
transparéncia ativa e passiva, com o objetivo de promover a conscientizacdo e o
aprimoramento dos servidores e colaboradores quanto as responsabilidades e
boas praticas relacionadas ao tema.

Em 2025, o Ministério das Cidades atingiu 98% dos itens de transparéncia ativa,
conforme dados do Painel da CGU. Para 2026, a meta estabelecida é alcancar 100%
de aderéncia aos requisitos.

Dados Abertos do MCID

No ambito da Politica de Dados Abertos do Poder Executivo Federal, cujo objetivo é
promover a disponibilizacdo de dados provenientes das bases de o6rgdos e
entidades da administracdo publica federal — assegurando aos cidadaos amplo
acesso as informac¢bes produzidas e acumuladas pelo Estado —, exige-se a
elaboracgado e publicacdo de um Plano de Dados Abertos (PDA).

O PDA constitui um documento estratégico e orientador que define as acdes,
prioridades e responsabilidades para a implementacdo e a promoc¢ao da abertura
de dados, garantindo maior transparéncia, reutilizacao das informac¢des e controle
social.
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Em conformidade com os normativos vigentes, o Ministério das Cidades publicou,
em 2024, seu Plano de Dados Abertos, com vigéncia estabelecida para o biénio
marco de 2024 a fevereiro de 2026. Esse documento estabelece os conjuntos de
dados a serem priorizados, os prazos de abertura e os procedimentos institucionais
para sua manutencao e atualizacgao.

O acompanhamento do PDA sera realizado pela AECI, o qual sera registrado no
Plano de Integridade do Prospera Cidades, que observara também as diretrizes da
Estratégia de Governo Digital (Decreto n° 10.332/2020), da Politica de Governanca
de Dados do Poder Executivo Federal (Decreto n° 10.046/2019) e das orientacdes
da SGD/MGI, garantindo aderéncia ao modelo federal de governanca e abertura de
dados.

Monitoramento do Sistema e-Agendas

A transparéncia de agendas, prevista na Lei de Conflito de Interesses (Lei n°® 12.813,
de 16 de maio de 2013) e regulamentada pelo Decreto n° 10.889, de 9 de dezembro
de 2021, tem como finalidade fortalecer as acBes de integridade no ambito do
Poder Executivo Federal, bem como aprimorar a relagdo do Estado com o mercado
e com os diversos segmentos da sociedade, destinataria final das politicas publicas.

A divulgacao transparente das agendas contribui significativamente para a
prevencao de situa¢des de conflito de interesses, para o fortalecimento do controle
social e para a promocdo da ética na gestdao publica. Além disso, reforca a
observancia dos principios constitucionais da impessoalidade, moralidade e
publicidade, pilares fundamentais da Administracdao Publica.

Com o objetivo de aprimorar o acompanhamento do uso do Sistema e-Agendas, a
unidade setorial de integridade do Ministério das Cidades — a Assessoria Especial
de Controle Interno (AECI) — elaborou um Guia de Supervisdao e Monitoramento,
destinado a orientar a verificagdo dos compromissos publicados. O documento
organiza as atividades de acompanhamento em ciclos diarios, semanais, mensais,
semestrais e anuais, permitindo maior regularidade, padronizac¢ao e efetividade no
processo de monitoramento.

Os resultados consolidados dessas atividades serdo apresentados no Relatério
Anual do e-Agendas, que, por sua vez, integrara o Relatério de Prestacdo de Contas
do Prospera Cidades, contribuindo para a transparéncia e a governanca
institucional.

DOMINISTERIO DAS CIDADES

19



Participacao da Sociedade Civil no Prospera Cidades

A sociedade civil pode cooperar com o aperfeicoamento da cultura de integridade
e promover o fortalecimento do programa de integridade.

Sua participacdao pode ocorrer de diversas maneiras, contribuindo para a criagao
de um ambiente mais transparente, ético e responsavel. Assim, em 2026, o
Prospera Cidades vai buscar envolver a sociedade civil no programa de
integridade, fazendo pesquisas de percepcdo, coletando sugestdes quanto a
integridade publica, bem como, em contrapartida, participar dos féruns que a
sociedade civil proporciona sobre o tema.

Abaixo, seguem as acdes a serem realizadas:

e Medir a confianca, da sociedade civil organizada ou beneficidrios, em
relacdo ao Ministério das Cidades;

e Criar mecanismos de participacdo social para a coleta de contribuicdes
relacionadas a integridade publica;

e Participar de féruns da sociedade civil organizada em temas associados a
integridade publica.

Implementacao do Referencial Técnico da Atividade de Gestao da
Integridade do Poder Executivo Federal.

O Referencial Técnico de Atividade da Gestdo da Integridade foi aprovado pela
Portaria CGU n° 234, de 06 de novembro de 2025, e estabelece diretrizes
atualizadas sobre as competéncias, atribuicbes e praticas de gestdao da
integridade a serem adotadas pelos orgaos e entidades da administracdo publica
federal direta, autarquica e fundacional, em conformidade com o Decreto n°
11.529/2023, que instituiu Sistema de Integridade, Transparéncia e Acesso a 25
Informacdo e a Politica de Transparéncia e Acesso a Informacdo da Administracao
Publica Federal.

A nova Portaria moderniza e consolida o entendimento sobre a atua¢dao das
unidades de integridade, revogando as Portarias CGU n° 1.089/2018 e n° 57/2019,
e entrou em vigor 45 dias ap0s sua publica¢ao, permitindo o alinhamento gradual
dos 6rgdos as novas orientagoes.
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Diante disso, o Prospera Cidades realizara, ao longo de 2026, os ajustes
necessarios para atender as recomendacdes estabelecidas no referencial técnico,
promovendo a atualizacdo de seus processos, instrumentos e praticas de
integridade. O objetivo € assegurar a plena adequag¢dao do Programa de
Integridade do Ministério das Cidades ao modelo proposto pela CGU,
fortalecendo sua governanca, sua capacidade preventiva e seu alinhamento as
melhores praticas nacionais de integridade publica.

A medida que as acdes forem sendo concluidas serdo realizados os ajustes neste
Plano.

Integridade no Ambiente Digital

O Prospera Cidades reconhece que a integridade institucional ndao se limita a
aspectos comportamentais ou éticos individuais, materializando-se também no
desenho, na operacdo e no controle dos sistemas de informacdo utilizados pelo
orgdo. Nesse contexto, serdo observadas praticas relacionadas a adequada
gestao de acessos, a segregacao de perfis, a implementacdo e manutencdo de
trilhas de auditoria, a rastreabilidade dos atos administrativos, a confiabilidade
das informacdes e a protecdo contra acessos nao autorizados ou manipula¢des
indevidas.

A Seguranca da Informacao sera tratada como um dos eixos do Programa de
Integridade, de modo que incidentes de seguranca, vazamentos de dados ou
falhas nos controles tecnolégicos sejam considerados riscos relevantes a
integridade institucional, a confianca da sociedade e a responsabilizacdo 26
administrativa do 6rgao, devendo ser prevenidos, monitorados e tratados de
forma integrada as demais a¢Bes de governanca e controle.

Considerando o avanco da transformacdo digital do Estado e a crescente
utilizacdo de sistemas de informacdo, bases de dados e solucdes tecnolégicas na
execuc¢do das politicas publicas, o Plano de Integridade passa a contemplar, de
forma expressa, a dimensao da integridade no ambiente digital, reconhecendo a
tecnologia da informacdo como elemento estratégico para o fortalecimento da
governanca, da transparéncia e da responsabilizacdo institucional.

DO MINISTERIO DAS CIDADES

23



Nesse sentido, as acdes de integridade observardao o arcabou¢o normativo
aplicavel a governanca e a seguranca da informacdo, em especial o Decreto n°
10.332, de 28 de abril de 2020, que institui a Estratégia de Governo Digital; o
Decreto n° 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que dispbde sobre a Politica
Nacional de Seguranca da Informagdao; os normativos do Sistema de
Administracdo dos Recursos de Tecnologia da Informacao (SISP) e da Secretaria
de Governo Digital; e a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Protecdo de Dados Pessoais - LGPD), especialmente no que se refere aos
principios da responsabiliza¢do, da prestacdo de contas e da seguranca.

No dmbito da gestdo de riscos a integridade, a Coordenag¢do-Geral de Tecnologia
da Informacao (CGTI) atuara de forma articulada com as demais unidades,
contribuindo para a identificacdo, a andlise e o tratamento de riscos tecnolégicos
com impacto direto sobre a integridade, tais como acessos indevidos a sistemas,
uso inadequado de credenciais, fragilidades em soluc¢des terceirizadas ou em
ambientes de computacdo em nuvem, auséncia de trilhas de auditoria e
dependéncia excessiva de fornecedores de tecnologia.

Nesse sentido, foram incluidos no Plano de A¢do de 2026:

e Rotina de revisdao de usuarios e credenciais: procedimento periddico para
revisdo, revogacao e atualizacdo de acessos de usuarios, especialmente 27
em casos de movimenta¢cdo funcional, desligamento ou alteracdo de
atribuicdes;

e Incluir os riscos voltados a tecnologia na metodologia da gestdo de riscos a
integridade: identificar, avaliar e registrar riscos a integridade decorrentes de
falhas tecnoldgicas, acessos indevidos, fragilidades em sistemas, uso de
solucdes terceirizadas ou dependéncia de fornecedores de Tl; e

e Definir critérios de integridade para contratacdo e gestao de solu¢des de TI:
incorporar critérios de integridade, seguranca da informacao e protecdo de
dados nos processos de contrata¢do, gestdo e fiscalizacao de contratos de
tecnologia da informacao, inclusive em solu¢des em nuvem.
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IV. GESTAO DE RISCOS A INTEGRIDADE

Um dos pilares fundamentais para a implementacdao do programa de integridade
é a realizacdo da gestdo de riscos. Assim, a gestao de riscos é uma importante
ferramenta para prevenir, detectar e remediar os fatos relacionados a fraude, a
corrupgdo e a quaisquer outras formas de irregularidades na administracao
publica.

No ambito do Ministério das Cidades, foi instituido o Comité Interno de
Governancga (CIGOV), por meio da Portaria n°® 590/GM/MCID, de 19 de maio de
2023. Dentre suas competéncias estao aprovar a politica de gestao de riscos do
Ministério das Cidades, em conformidade com as diretrizes de gestao de riscos,
controles internos e governanca da Administracao Publica Federal; e promover o
aprimoramento continuo desses temas, inclusive no que se refere a adequacgao
das estruturas institucionais necessarias. Nesse contexto, a Politica de Gestdo de
Riscos foi aprovada pelo CIGOV, por meio da Resolucdo CIGOV n° 1, de 24 de
novembro de 2023.

Nao obstante a realizacdo desses trabalhos, identificou-se a necessidade de se
realizar uma gestao de riscos especifica para a integridade, com elaboracao de
metodologia especifica.

Nao obstante a realizacdo desses trabalhos, identificou-se a necessidade de se
realizar uma gestao de riscos especifica para a integridade, com elaboracao de
metodologia especifica.

Entende-se que a definicdo de uma metodologia e a implantacdo de um sistema
de gestdo de riscos para a integridade é primordial para proteger a imagem do
Ministério, bem como contribuir para atingir os objetivos estratégicos do 6rgao e
aumentar a efetividade do programa de integridade. Assim, essa metodologia
consiste em um complemento a de riscos de processo, haja vista, tratar-se de
riscos com caracteristicas diferentes.

Entende-se que a definicdo de uma metodologia e a implanta¢gao de um sistema
de gestdo de riscos para a integridade é primordial para proteger a imagem do
Ministério, bem como contribuir para atingir os objetivos estratégicos do érgao e
aumentar a efetividade do programa de integridade. Assim, essa metodologia
consiste em um complemento a de riscos de processo, haja vista, tratar-se de
riscos com caracteristicas diferentes.
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A deteccao dos riscos a integridade constitui um processo mais complexo que os
demais riscos voltados para os processos. As quebras de integridade,
geralmente, ocorrem de forma oculta, sendo detectadas apenas por meio de
denuncias, representacdes, controle social, auditorias, fiscalizagdes ou por meio
do proprio poder hierarquico quando na supervisdo ou no monitoramento dos
atos e processos. O tratamento para a deteccdo de possiveis quebras de
integridade engloba acdes estruturantes nos processos de trabalho da ouvidoria,
corregedoria, protecdo ao denunciante e outros meios de fortalecer os canais de
denuncia e apura¢do, bem como uma cultura institucional intolerante a
retaliacdes.

Assim, muitos dos riscos a integridade sdo originarios apenas do comportamento
indevido do agente publico, ndo constituindo em acdo do fluxo de qualquer
processo. Nesse sentido, a gestdo de riscos de processos ndao alcancaria o
tratamento dessas possiveis irregularidades.

Considerando essas nuances dos riscos a integridade, foi elaborada pela
Assessoria Especial de Controle Interno a Metodologia de Gestdo de Riscos a
Integridade, que pode ser acessada no Portal do  MCID
(https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-ainformacao/acoes-e-
programas/governanca/gestao-de-riscos-e-

SOMERodologia Festrvolvida Griants todo 0 processd G idetificacdo, andlise e
tratamento dos riscos mapeados durante as oficinas conduzidas junto as
unidades do Ministério, oferecendo diretrizes padronizadas para avaliacao de
vulnerabilidades e definicdo de medidas preventivas. Ao sistematizar praticas e
critérios, o modelo busca fortalecer a governanca, promover maior transparéncia
nas acbes e apoiar a 29 tomada de decisdes estratégicas, garantindo que os
riscos a integridade sejam monitorados e mitigados de forma continua e eficaz.

A gestdo de riscos adota o Modelo das Trés Linhas do Instituto dos Auditores
Internos (IlA), de forma a melhor esclarecer os papéis e as responsabilidade de
cada um no processo de gerenciamento de riscos e controles, tendo como base
conceitos, diretrizes e principios do Committee of Sponsoring Organizations of
the Treadway Commission - COSO, da ABNT NBR ISO 31.000 e da Instrugao
Normativa Conjunta n° 1, de 10 de maio de 2016 da Controladoria-Geral da Unido
e do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao.
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No Modelo das Trés Linhas, a articulacdo entre as linhas é fundamental para o
fortalecimento da governanca, da gestdao de riscos e dos controles internos. A
primeira linha é composta pelas areas finalisticas e gestoras, responsaveis pela
execucdo das atividades, pela identificacdo e pelo tratamento dos riscos no dia a
dia. A segunda linha atua de forma complementar, estabelecendo diretrizes,
metodologias e monitoramento, por meio de fun¢des como gestdao de riscos,
integridade, conformidade e controles internos. Ja a terceira linha, exercida pela
auditoria interna, fornece avaliacdo independente e objetiva sobre a eficacia da
governanca, da gestao de riscos e dos controles implementados pelas duas
primeiras linhas. A articulacdo entre essas instancias ocorre por meio da
cooperacao, do compartilhamento de informacdes e do alinhamento de papéis,
preservada a independéncia da auditoria interna, de modo a assegurar maior
eficiéncia, transparéncia e integridade na gestao publica.

O Modelo das Trés Linhas do The lIA

ORGAO DE GOVERNANCA
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No ambito do MCID, a referida estrutura é apresentada da seguinte forma:
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O monitoramento continuo constitui um dos pilares fundamentais do Prospera
Cidades, cabendo a Unidade Setorial do Sistema de Integridade, Transparéncia e
Acesso a Informacdo (SITAl) coordenar a estruturacdo, a execug¢ao e O
acompanhamento do Programa de Integridade, bem como avaliar a
implementacdo das acdes previstas no Plano de Integridade.

Nesse contexto, compete a Assessoria Especial de Controle Interno (AECI),
unidade setorial do SITAI, realizar o monitoramento permanente deste Plano,
atuando de forma articulada com as unidades responsaveis pelas func¢des de
integridade no érgao. Essa atuagao conjunta visa assegurar a efetividade das
medidas estabelecidas, o fortalecimento dos controles internos e a consolidacao

de um ambiente institucional integro e transparente.
Para orientar esse processo, foram definidos indicadores especificos para

acompanhar a execuc¢ao das praticas de controles preventivos e detectivos, além
de avaliar o desempenho e o funcionamento das ac¢Bes implementadas para a
gestdo da ética e da integridade na instituicdo. Esses indicadores permitem
mensurar resultados, identificar avan¢os e orientar ajustes necessarios,
garantindo a melhoria continua do Programa.
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V. INDICADORES

Apresenta-se a seguir os 10 indicadores do Prospera Cidades:

e Conhecimento do canal de denuncias pelos agentes publicos.

e Conhecimento do Sistema Eletrénico de Prevencao do Conflito de Interesses -
SeCl.

e Disposicdo de denunciar caso o agente publico tenha conhecimento de
irregularidades.

e Percepcdo dos agentes publicos que acreditam que poderiam sofrer algum
tipo de retaliagdo caso denunciassem alguma irregularidade.

e Percepc¢ao dos agentes publicos quanto ao comprometimento da alta
administracdo com a integridade.

e Percepc¢do dos agentes publicos quanto ao comprometimento dos ocupantes
de funcBes gerenciais com a integridade.

e Percepc¢ado dos agentes publicos quanto ao comprometimento com a
integridade de todos os servidores publicos efetivos, terceirizados,
gratificados, estagiarios, entre outros.

e Participacdo dos agentes publicos nas capacita¢des oferecidas pelo Prospera
Cidades.

e Familiaridade dos agentes publicos com o Prospera Cidades.

e Manifestacao sem resolucdo pelo MCID.

Segue a tabela contendo o detalhamento dos indicadores.
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Indicador

Instrumento
de coleta

Formula

Régua

1. Conhecimento
do canal de

denuncias pelos
agentes publicos

Questionario de
Percepc¢ao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que
responderam ao
Questionario que
conhecem o canal de
denuncias

Quanto maior
melhor

2.Conhecimento do
Sistema Eletronico
de Prevencao do
Conflito de
Interesses - SeCl

Questionario de
Percepcao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que
responderam ao
Questionario que
conhecem o SeCl

Quanto maior
melhor

3. Disposicao de
denunciar caso o
agente publico
tenha
conhecimento de
irregularidades

Questionario de
Percepcgao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que
responderam ao
Questionario que
apresentariam
denuncia caso
tivessem
conhecimento de
alguma irregularidade

Quanto maior
melhor

4.Percepgao dos
agentes publicos que
acreditam que
poderiam sofrer
algum tipo de
retaliacao caso
denunciassem alguma
irregularidade

Questionario de
Percepc¢ao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que responderam
ao Questionario que
acreditam que poderiam
sofrer algum tipo de
retaliacao caso
denunciassem alguma
irregularidade

Quanto maior
melhor
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5.Percepgao dos
agentes publicos
quanto ao
comprometimento
da alta
administra¢cdo com
a integridade

Questionario de
Percepcao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que
responderam ao
Questionario que
consideram o
comprometimento da
alta administracdo com a
integridade como “muito
comprometida”,
“razoavelmente
comprometida”, “pouco
comprometida” ou “nada
comprometida”

Quanto maior
melhor

6.Percepgao dos
agentes publicos
quanto ao
comprometimento
dos ocupantes de
funcdes gerenciais
com a integridade

Questionario de
Percepc¢ao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que responderam
ao Questionario que
consideram o
comprometimento dos
ocupantes de fungdes
gerenciais como “muito
comprometida”,
“razoavelmente
comprometida”, “pouco
comprometida” ou “nada
comprometida”

Quanto maior
melhor

7.Percepgao dos
agentes publicos
quanto ao
comprometimento
com a integridade de
todos os servidores
efetivos,
terceirizados,
gratificados,
estagiarios, entre
outros

Questionario de
Percepgao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que responderam
ao Questionario que
consideram o
comprometimento com a
integridade de todos os
servidores efetivos,
terceirizados, gratificados,
estagiarios, entre outros
como “muito
comprometida”,
“razoavelmente
comprometida”, “pouco
comprometida” ou “nada

comprometida”

Quanto maior
melhor
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8.Familiaridade
dos agentes
publicos com o
Prospera Cidades

Questionario de
Percepc¢ao da
Integridade

Percentual de agentes
publicos que
responderam ao
Questionario e que tem
familiaridade com o
Prospera Cidades

Quanto maior
melhor

9.Participacao dos
agentes publicos
nas capacitacoes
oferecidas pelo
Prospera Cidades

Formulario online
de presenca
(Forms)

Percentual de agentes
publicos que participam
das capacitacoes

Quanto maior
melhor

10.Manifestagdao sem
resolucao pelo MCID

Planilha de
controle da
Ouvidoria

Total de reclamacdes
sobrestadas / total de
reclamacgdes recebidas

Quanto maior
melhor
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ANN

APENDICE — PLANO DE ACAO

Foco: processo e servidor

Acao 01

‘ AR FIETE T , Campanha Publicitaria:

Tipos de denuncias e
seus elementos
Responsavel: Ouvidoria minimos

2
Acao 02 <
‘ Medida: preventiva ,

Campanha Publicitaria:

Nepotismo no Servico
Responsavel: CGGP e Publico

Corregedoria

‘ Medida: preventiva , Acao 03
Campanha Publicitaria:

Assédio Moral: o que é e ndo é

Responsavel: Corregedoria
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Foco: servidor

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: Corregedoria

Foco: servidor e processo

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI e AESCOM

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CONJUR e AECI

Acao 04

Campanha Publicitaria:
Assédio Sexual

7,
Acao 05 <

Campanha Publicitaria:
Transparéncia e
Comunicacao

Acao 06

Campanha Publicitaria:
Defeso Eleitoral
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Foco: servidor

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel:
Comissao de Etica

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CGGP

Foco: servidor e processo

Medida: preventiva e
detectiva

Responsavel: AECI

Acao 07

Campanha Publicitaria:
Além da Lei: a forca moral
do servidor publico como

alicerce da confiancga social

2
Acdo 08 = “—=J

Campanha Publicitaria:
Comunicag¢ao nao
violenta

Acao 09

Campanha Publicitaria:
Sistema e-Agendas
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Medida: preventiva

Responsavel: CGTI

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

Medida: preventiva e
detectiva

Responsavel: Corregedoria

Acao 10

Campanha Publicitaria:
Seguranca da Informacao

7,
Acdo 11 <3

Campanha Publicitaria:
Riscos a Integridade

Acao 12

Campanha Publicitaria:
Fraude e Corrupgao
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Foco: processo

Acdo 13

‘ AR FIETE T , Campanha Publicitaria:

Responsavel: CGGP

Integridade no processo de
avaliacao de desempenho

y/

: , Acdo 14 <3
Medida: preventiva e
detectiva Evento de capacitacao:

Responsavel: AECI e CGTI

Oficina - Analise de
Riscos em Projetos de Ti

Foco: servidor e processo

Medida: preventiva e Acao 15
detectiva
Evento de capacitacao: Oficina -

Gestdo de Riscos a Integridade
de Seguranca da Informacao

Responsavel: AECI e CGTI
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Foco: servidor e processo

Medida: preventiva e
detectiva

Responsavel: AECI

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CGGP

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CGTI

Acao 16

Evento de capacitacao:
Oficina - Gestao de Riscos a
Integridade

Z

Evento de capacitacao:
Palestra - Integridade no
Ambiente Digital (Uso da IA,
riscos de vieses, seguranca e
Transparéncia

Acao 17

Acao 18

Evento de capacitacao: Palestra -
Cultura de Seguranca Cibernética
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Foco: servidor e processo

Acao 19

i SRR [P , Evento de capacitagao:

Responsavel: Ouvidoria

Palestra - Boas Praticas de
Informacao ao Cidadao

y/

Acao 20 <3
‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: DMP e AECI

Evento de capacitacao: Palestra -
Dados Abertos no MCID

Foco: servidor e processo

‘ Medida: preventiva , Acao 21

Responsavel: Ouvidoria e
AECI

Evento de capacitacao: Palestras -
Gestao de Informacoes
Privilegiadas
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Foco: servidor

Acao 22

i SRR [P , Evento de capacitagao:

Palestras - Qualidade e
Responsabilidade no
trabalho remoto

Responsavel: CGGP

y/

Acao 23 <3
Medida: preventiva
Evento de capacitacao: Palestras

Responsavel: APSD

- Diversidade, equidade e
inclusao como pilares da
Integridade Institucional

Foco: servidor, processo e
cidadao

Acao 24
Medida: preventiva L
Evento de capacitagao: Palestra -

Responsavel: Ouvidoria

A importancia da Lei Geral de
Protecao de Dados (Lei n° 13.709,
de 14 de agosto de 2018) para o
setor publico
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Foco: servidor

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

Foco: servidor, processo e
cidadao

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

Foco: servidor

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: Corregedoria

Acao 25

Evento de capacitacao:
Palestras - Encontros da
Alta Administracao

2

Acio26 =}

Evento de capacitacao: Palestra -
Politicas Publicas:
recursos/prazos/entregas: o que
isso tem a ver com a
integridade?

Acao 27

Evento de capacitacao: Palestra -
Deveres e proibicoes (Lei
8112/1990)
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Foco: processo e servidor

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

Medida: preventiva e
detectiva

Responsavel: AECI

Medida: preventiva e
detectiva

Responsavel: AECI

Acao 28
Evento de capacitacao:

Palestra - Governanga
Publica

2

Acio29 =}

Evento de capacitacao: Palestra -
Gestao de Riscos |

Acao 30

Evento de capacitacao: Palestra -
Gestao de Riscos Il
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Foco: servidor e processo

Medida: detectiva e
preventiva

Responsavel: AECI

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CONJUR

Foco: servidor e processo

Medida: preventiva e
detectiva

Responsavel: AECI

Acao 31
Evento de capacitacao:

Palestra - Gestao de Riscos
1]

2

Acdo32 = ==}

Evento de capacitacao: Palestra
- Defeso Eleitoral 2026

Acao 33

Evento de capacitacao: Palestra -
Controles Internos
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Foco: processo

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

‘ Medida: preventiva ’

Responsavel: AECI

Acdo 34
Evento de Capacitacao:

Palestra - Apresentacao do
Plano de Integridade de

7,

Acio35 = —=J

Guia de Atuacgao da Gestao de
Riscos

Acao 36

Cartilha de Orientacao sobre
Conflito de Interesses
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ANN

Foco: processo

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CGTI

‘ Medida: preventiva ’

Responsavel: AECI e
Ouvidoria

Acao 37

Guia de Atuacao da Gestao
de Demandas dos 6rgaos
de controle

2

Acdo38 = ~=J

Guia de Seguranca da
Informacgao

Acao 39

Referencial de Participacao
Cidada no MCID
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Foco: processo

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: AECI e
CGSL

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: Ouvidoria

‘ Medida: preventiva ’

Responsavel: CGGP

Acao 40
Cartilha de Orientacao
sobre a Implantacao de

Programas de Integridade
por pessoas juridicas

contratadas

Acdo 41 <<J

Cartilha sobre a Portaria de
Denuncia do MCID

Acao 42

Fluxo de Nepotismo
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Foco: processo

Medida: preventiva

Acdo 43

Fortalecimento das Unidades
Responsaveis pelas Fun¢des de
Integridade - Ouvidoria - Implantagao
Responsavel: AECI e de acdes proativas para prevencao das

CGSL irregularidades de assédio e
discriminacao

y/

Acao44 =}

Medida: preventiva Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Func¢des de Integridade - Ouvidoria -
Divulgacao e fortalecimento do canal de
denuncia, tanto interna, como
externamente, ressaltando a sua
confiabilidade e protecao.

Responsavel: Ouvidoria

oco: sFoco: servidor e
processoervidor

Acao 45
Medida: preventiva
Fortalecimento das Unidades
Responsaveis pelas Func¢oes de
Integridade - Ouvidoria - Campanha
Responsavel: Ouvidoria informativa sobre a Lei de Acesso a
Informacgao
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Foco: servidor e processo

Medida: preventiva

Acao 46

Fortalecimento das Unidades
Responsaveis pelas Fun¢des de
Integridade - Ouvidoria - Campanha
informativa sobre protecao de dados

Responsavel: Ouvidoria

Foco: Servidor, processos, ﬂ Y
cidadao, fornecedores /

Acao 47 =)}

Medida: detectiva Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Func¢des de Integridade - Corregedoria
- Monitoramento e implementacao dos
controles propostos na planilha Bow Tie,
decorrentes das oficinas de gestao de riscos
realizadas entre a AECI e a Corregedoria

Foco: processo

Medida: detectiva

Responsavel: AECI

Acao 48

Fortalecimento das Unidades
Responsaveis pelas Func¢oes de
Integridade - Ouvidoria - Campanha
Responsavel: Corregedoria informativa sobre a Lei de Acesso a

Informacgao
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Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Func¢des de Integridade - Corregedoria
- Desenvolvimento e implementacao de
campanhas institucionais voltadas a
prevencdo e conscientizagdo sobre praticas

Medida: preventiva

Responsavel: de nepotismo, discriminacdo e demais
Corregedoria condutas incompativeis com a integridade
publica

2

Acao 50 <<=
Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Funcgodes de Integridade - Corregedoria
- Capacitacao e Desenvolvimento das
Equipes: realizagao de capacitacoes
periddicas voltadas a legislacao disciplinar,
técnicas de investigacao, tratamento de
denuncias e integridade publica

Medida: detectiva

Responsavel: Corregedoria

Foco: processo

Medida: detectiva

Acao 51

Fortalecimento das Unidades
Responsaveis pelas Func¢oes de
Integridade - Assessoria Especial de
Responsavel: AECI Controle Interno (AECI) - Criagdo do

Painel Bl do Prospera Cidades
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Foco: processo

Medida: detectiva e
preventiva

Acao 52

Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Funcgdes de Integridade - Assessoria
Especial de Controle Interno (AECI) -

Responsavel: AECI Metodologia da Gestdo da Integridade

Acao 53 <3

Medida: detectiva e
preventiva

Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Fungdes de Integridade - Assessoria
Especial de Controle Interno (AECI) - Gestao

Responsavel: AEC de Riscos de processos da AECI

Foco: processo

Medida: detectiva

Acao 54

Fortalecimento das Unidades
Responsaveis pelas Func¢oes de
Integridade - Assessoria Especial de
Responsavel: AECI Controle Interno (AECI) - Revisdo da
Portaria que institui o Prospera Cidades
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Foco: processo

Acao 55

Medida: detectiva

Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Func¢des de Integridade - Assessoria
Especial de Controle Interno (AECI) -
Implementacgao das atribui¢des da Unidade
de Gestao da Integridade previstas na
Portaria SGD/MGI n° 9511 de 28/10/25

2

Acao 56 <3

Fortalecimento das Unidades Responsaveis
pelas Funcgdes de Integridade - Assessoria
Especial de Controle Interno (AECI) - Guia de
Responsavel: AECI Atuacdo da Gestdo de Demandas dos 6rgaos

de controle
Foco: processo e servidor

Medida: preventiva

Responsavel: AECI

Medida: preventiva

Acao 57

Projetos, Planos e Programas -
Programa Nacional de Combate a
Responsavel: AECI Corrupcao (PNPC)
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Foco: servidor

Acao 58

Medida: preventiva

Projetos, Planos e Programas - Plano
Setorial de Prevencgao e Enfrentamento
das praticas de Assédio e Discriminagao

Responsavel: AECI

Foco: servidor e processo !& ,ﬁ

Acao 59 <3

Projetos, Planos e Programas - A¢oes de
Fortalecimento da Transparéncia e do
Controle Social

Medida: detectiva e
preventiva

Responsavel: AECI e
Ouvidoria

Foco: processo

Medida: detectiva e
preventiva

Acao 60

Projetos, Planos e Programas - Dados
Abertos do MCID
Responsavel: AECI
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Foco: servidor e processo

Medida: preventiva e
detectiva

Acao 61

Projetos, Planos e Programas -
Monitoramento do Sistema e-Agendas

Responsavel: AECI

Medida: detectiva

Acao 63

Projetos, Planos e Programas -
Participacao da Sociedade Civil: medir
a confianca, da sociedade civil
organizada ou beneficiarios, em
relacdo ao Ministério das Cidades

Acao 64

Medida: detectiva Projetos, Planos e Programas -
Participacao da Sociedade Civil: criar
mecanismos de participa¢ao social para
a coleta de contribuicdes relacionadas a
integridade publica

Responsavel: AECI e
Ouvidoria

Responsavel: AECI e
Ouvidoria
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Foco: servidor e cidadag
‘ Medida: detectiva ,

Responsavel: AECI e
Ouvidoria

Foco: processo

Medida: detectiva e
preventiva

Responsavel: AECI

Foco: processo

Medida: preventiva

Responsavel: CGTI

<o

Projetos, Planos e Programas -

Participacao da Sociedade Civil:
participar de féruns da sociedade civil

organizada em temas associados a
integridade publica

Acao 65

Acao 66

Projetos, Planos e Programas -
Implementacao do Referencial
Técnico da Atividade de Gestao da
Integridade do Poder Executivo
Federal

Acao 67

Estabelecer rotina de revisao de
usuarios credenciais
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Foco: servidor e cidadao
Medida: detectiva e
preventiva

Responsavel: AECI

‘ Medida: preventiva ,

Responsavel: CGTI

‘ Medida: detectiva ,

Responsavel: AECI

2

Acdo 68 <=7}

Incluir riscos tecnolégicos na
Metodologia de Gestao de Riscos a
Integridade

Acao 69

Definir critérios de integridade para
contratacao de gestao de solugdes de
TI.

Acao 70

Criar o Calendario Anual
Compartilhado dos eventos de
capacitacao
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Foco: servidor e processc y(ﬁ

Acao 71 g
‘ Medida: detectiva ,

Criar e aplicar o Questionario de

Responsavel: AECI Percepcao da Integridade

,

Acao 72

Medida: preventiva Promocao da Melhoria nos
Mecanismos de Transparéncia e

Controle do Sistema Nacional de
Informac¢ées em Saneamento Basico
(SINISA), com foco em gestao de riscos

Responsavel: AECI
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e 7
/|
Questiondrio de Percepcdo da Integridade
de 2025

PESQUISA DE PERCEPCAO DA INTEGRIDADE NO MCID

A integridade & um dos pilares da nossa organizagio, e compreender como ela & percebida por todos & fundamental para
aprimorarmos continuamente o nosso ambiente de trabalho. Por isso, convidamos vocé a participar da Pesquisa Anual de
Fercepgdo sobre a Integridade.

Sua contribuigdo é essencial para identificarmos nossos principais pontos fortes e as oportunidades de melhoria, fortalecendo,
assim, 0 Nosso compromisso com a integridade a cada novo ciclo.

A pesquisa conta com 23 perguntas e leva, em média, até 10 minutos para ser concluida. A participagdo € aberta a todos, e as
respostas s30 andnimas e confidenciais,

Aintegridade € um dos pilares da nossa organizagio, e queremos saber como ela é percebida por vocé. Participe da Pesquisa Anual
de Percepcio sobre a Integridade e nos ajude a fortalecer ainda mais esse compromisso.

1. Informe a sua situacdo funcional no atual exercicio., *

'} Servidor efetive da administracio pdblica
'} Senvider szm vinoulo
| Terceirizado

‘| Prefiro ndc responder

2. Vocé ocupa funcio ou cargo comissionadeo FCE/CCE igual ou superior a 1.15/2.157 %
() sim

L

3. 0 quanto vocé se considera familiarizado com a expressao “Integridade Piblica™? *
() Muito familiarizado

\N’ Razoavelmente familiarizado

() Pouco familizrizzdo

\\' Desconhego 3 expressdo “Integridads Pablica”
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4. Vocé conhece o atual Plano de Integridade do seu drgdo? *

() sim

O o

5. Vocé ja viu alguma campanha publicitdria do Programa de Integridade do Ministério das Cidades - Prospera Cidades? ~
() sim

() MEe

6. Vocé ja participou de oficina, curso efou palestra oferecidos pelo Prospera Cidades? *
() sim

O o

7. Qual o seu grau de satisfagdo (0 a 10) em relacdo as capacitagdes oferecidas pelo Prospera Cidades, levando em consideragdo
o conteddo apresentado e a frequéncia em que sdo ofertadas. *

W oW oW oW oW oW o oW

8. Na sua percepcdo. qual o nivel do comprometimento da alta administragdo do MCid com a integridade do drgao?
Alta administracdo: conjunto de gestores que integram o nivel estratégico, com poderes para estabelecer as politicas, os objetivos e a diregdo geral
do drgdo. Compdem a Alta Administracdo os principais dirigentes da organizacdo {ex. Ministro, Secretario Executivo e Secretdrios Nacionaish ™

';\1 Muito comprometida
-;“] Razoavelmente comprometida

() Pouco comprometida

-¥“] Mada comprometida

DO MINISTERIO DAS CIDADES 59




9. Na sua percepc¢ao, os ocupantes de fungdes gerenciais do MCid possuem conduta compativel com os padrdes estabelecidos
pela administragdo puablica?
Fungdes gerenciais: agentes plblicos ocupantes de fungdes ou cargos comissionados (FCE/CCE) intermedidrios de chefia.

() Conduta compativel
L\' Conduta razoavelments compatrvel
() Conduta pouco compativel

() Conduta nads compativel

10. Na sua percepgao, os colaboradores do MCid possuem conduta compativel com os padroes Sticos que este drgao estabelece?
Colaborador: pessca fisica (i) que tenha vinculo funcional com o MCid (servidor efetivo ou temporario, requisitados, ocupantes de cargos em fungdo
de confianga), (i) que preste servico nas dependéncias fisicas do orgdo, mediante contrato fimado com a empresa interposta (servigos terceirizados),
ou (i) que atue coma consultor do MCid, *

() Conduta compativel

() Conduta razoavelmente compativel

() Conduta pouco compativel

() Conduta nada compativel

11. Vocé sabe quais situagdes podem configurar conflito de interesses no exercicio de cargo ou emprego publico, no dmbito do
Poder Executivo Federal? =

) sim

12. Vocé sabia que existe o Sistema Eletrénico de Prevencdo de Conflito de Interesses (5eCl), que permite ao servidor ou
empregado pidblico federal realizar consultas e pedir autorizacdo para exercer a atividade privada, bem como acompanhar as
solicitagdes em andamento e interpor recursos contra decisbes emitidas? *

() sim

ON-
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13. Vocé presenciou em sua unidade algumal(s) das seguintes situacoes de quebra de integridade nos dltimos 2 anos? 5e sim,
marque a(s) opgao(des) equivalente(s):

l
l
Il

O 0000000 o0oodg

Il
l
l

Conduta peszoal inadequada

Ameacas 3 imparcialidade & 3 autonomia técnica

Uso indevido de autoridade

Mepaotismo

Conflitc de interesses

Corrupgdo, fraude efou imegularidade de verbas publicas

Uso indevide ou manipulacie de dados/informagdes

Dresvio ow wsufrute indevido de recursos humanos — pessoas

Desvio ou usufruto indevido de recursos materiaiz, bens moweis & imaveis

Azsédio moral

Azsédio zexual

Digcriminacdo do agente pdblico com base em zua origem £tnica e radal

Digcriminacdo com base em identidade de género

Discriminacdo com base na naturalidads efou regido do agente pablico

Preconceito geracional (com base na idade do agente, para mais ou para menos)

Jutras praticas antiéticas

Mio presencisi situsgdes de quebra de integridade em minha unidade

14. Vocé conhece o FalaBR - Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso a Informacao? *

.i“]

O

Sirn

Mo
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15. S5e vocé tomasse conhecimento de irregularidades ou de um ato de corrupgdo dentro do MCid, vocé denunciaria? *

() sim

-¥“] Mo sei dizer

16. Caso denunciasse alguma viclagdo de integridade de que tivesse conhecimento, vocé acredita que poderia sofrer retaliagdes? *

l¥:I Sim

() Mo

() Miossi dizer

17. Viocé acredita que as denincias internas do MCid encaminhadas a Corregedoria sdo devidamente apuradas? *
() sim
() MEs

() Mio ssi dizer

18. Vocé acredita que as deniincias internas do MCid encaminhadas a Comissdo de Etica sdo devidamente apuradas? *
) sim

() M3o sei dizer

19. Vocé sabe indicar qual(is) unidade(s) no MCid € responsavel(is) por esclarecer dividas sobre integridade e conduta integra?
Caso sim, escreva abaixo: *

Insira sua resposta
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15. S5e vocé tomasse conhecimento de irregularidades ou de um ato de corrupgdo dentro do MCid, vocé denunciaria? *

() sim

-¥“] Mo sei dizer

16. Caso denunciasse alguma viclagdo de integridade de que tivesse conhecimento, vocé acredita que poderia sofrer retaliagdes? *

l¥:I Sim

() Mo

() Miossi dizer

17. Viocé acredita que as denincias internas do MCid encaminhadas a Corregedoria sdo devidamente apuradas? *
() sim
() MEs

() Mio ssi dizer

18. Vocé acredita que as deniincias internas do MCid encaminhadas a Comissdo de Etica sdo devidamente apuradas? *
) sim

() M3o sei dizer

19. Vocé sabe indicar qual(is) unidade(s) no MCid € responsavel(is) por esclarecer dividas sobre integridade e conduta integra?
Caso sim, escreva abaixo: *

Insira sua resposta
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20. Viocé sabe indicar qual o papel desempenhado pelas instdncias responsaveis pelas fungdes de integridade abaixo? Marque aguelas
que vocé sabe informar. =

[] owidoria

Corregedoriz

Comissio de Etica

Coordenacdo-Geral de Gestdo de Peszoas (JGGF)
Coordenac3o-Geral de Suporte Logistico (CG5L)
Coordenagio-Geral de Tecnodogia da Informacdo (CGTI)
Azseszoria Espedial de Comunicagdo Sodial (AESCOM)

Azseszoria de Participacdo Social e Diversidade (APSD)

O 0 00000a0f

Azsessoria Espedial de Controle Intarma (AECH)

21. Na sua percep¢ao, o que sdo riscos a integridade: *
'Cﬁ S&0 eventos que impactam na integridads do argdo e gue s30 impossiveis de prever
-:W 530 agbes ou omissdes que possam favorecer 3 ocorréndia de fraudes ou atos de corrupcdo, somente quando a pessoa tiver a intencio de cometer ato lidito
.C“] 530 agbes ou omissdes que possam favorecer 3 ocorréncia de fraudes ou atos de corrupcio, indspendents de ma &

~— e -
';j Mo sei dizer

22. Vocé concorda que o programa de integridade é uma medida que contribui para prevencdo as irregularidades e a corrupgao? *
() sim

- -
';j Mo

23, Vocé tem alguma sugestdo de agdo/assunto a ser trabalhado no Programa de Integridade?

Irsira sua resposta
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	I. MINISTÉRIO DAS CIDADES EM FOCO
	II. GESTÃO DA INTEGRIDADE
	Importa destacar que o Prospera Cidades perpassa, em especial, pelas áreas de atuação da Comissão de Ética, Ouvidoria e Corregedoria, que são essenciais para a execução do Prospera Cidades, pois são essas unidades que dão o suporte técnico às ações do programa. Além destas, foram designadas unidades responsáveis pelas funções de integridade do Ministério das Cidades, que atuam de forma organizada e integrada, de acordo com as suas atribuições, para atuação permanente na implementação do Plano de Integridade.
	As instâncias responsáveis pelas funções de integridade atuam em caráter complementar, com papéis claramente delimitados:
	➢ Corregedoria: promove ações de prevenção e correição para assegurar a regularidade e a eficácia dos serviços, além de instaurar e conduzir sindicâncias e processos administrativos disciplinares, bem como analisar representações e demais expedientes relativos a irregularidades funcionais.  ➢ Ouvidoria: compete planejar, coordenar e monitorar o atendimento às manifestações dos usuários de serviços públicos, incluindo o recebimento de denúncias, com a adoção de medidas de proteção à identidade dos denunciantes, bem como a realização e o acompanhamento de avaliações de satisfação.  ➢ Comissão de Ética Setorial: responsável por orientar, prevenir e apurar condutas éticas no âmbito do órgão, zelando pelo cumprimento dos princípios da ética pública, analisando representações, instaurando procedimentos éticos e promovendo ações educativas voltadas ao fortalecimento da integridade institucional.  ➢ Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGGP): responsável por planejar, coordenar e executar as políticas e práticas de gestão de pessoas do órgão, abrangendo o provimento, o desenvolvimento, a capacitação, a avaliação de desempenho, a saúde e a qualidade de vida no trabalho, bem como a administração funcional dos servidores.  ➢ Coordenação-Geral de Suporte Logístico (CGSL): responsável por planejar, coordenar e executar as atividades de apoio administrativo e logístico do órgão, abrangendo a gestão de materiais, patrimônio, serviços gerais, contratos, transportes, almoxarifado e infraestrutura, de modo a assegurar o funcionamento eficiente das unidades e o adequado suporte às atividades finalísticas.
	➢ Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI): responsável por planejar, coordenar e executar a política de tecnologia da informação e comunicação do órgão, assegurando o desenvolvimento, a manutenção e a segurança dos sistemas e da infraestrutura tecnológica, o suporte aos usuários, a gestão de dados e a inovação digital, em alinhamento às diretrizes institucionais e à legislação aplicável.  ➢ Assessoria Especial de Comunicação Social (AESCOM): responsável por planejar, coordenar e executar a política de comunicação social e de publicidade institucional do Ministério.
	➢ Assessoria de Participação Social e Diversidade (APSD): atua no fortalecimento do diálogo e da articulação entre o Ministério, a sociedade civil e os movimentos sociais, promovendo parcerias institucionais e assessorando o Ministro de Estado na formulação de políticas voltadas à participação social, aos direitos humanos e ao enfrentamento das desigualdades.
	➢ Assessoria Especial de Controle Interno (AECI): responsável por assessorar o Ministro de Estado e a alta gestão nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência e integridade, bem como por orientar tecnicamente as unidades do Ministério na elaboração da prestação de contas e do relatório de gestão. Compete-lhe ainda apoiar a supervisão das entidades vinculadas, acompanhar processos e recomendações dos órgãos de controle interno e externo, atuar na interlocução sobre ética, ouvidoria e correição, e apoiar ações de capacitação relacionadas ao fortalecimento da governança, do controle da gestão e da integridade.
	Também compõe a rede de integridade do MCID o Comitê Interno de Governança (CIGOV), que atua no nível estratégico e aprova políticas, diretrizes, planos, metodologias para comunicação e institucionalização da integridade, conforme Portaria MCID nº 590, de 19 de maio de 2023. O CIGOV é composto pelos titulares das secretarias do MCID, o qual conta com o auxílio técnico dos titulares da Assessoria Especial de Controle Interno e Consultoria Jurídica.
	O Prospera Cidades busca disseminar uma cultura de integridade no órgão. Dessa forma, a formalização das expectativas a respeito do comportamento e padrão de conduta esperados do agente público, como também quais os valores e princípios que deverão orientar a atuação dos servidores são amplamente comunicados no âmbito do MCID.
	III. AÇÕES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 2026
	Dessa forma, as ações do Plano de Integridade do Prospera Cidades destinam-se a todos, e da mesma forma, todos estão envolvidas na elaboração dessas mesmas ações. Assim, o Prospera Cidades vem fortalecendo sua inserção institucional e ampliando sua relevância entre os programas desenvolvidos pelo MCID e entre os agentes públicos do órgão.
	O Plano de Integridade de 2026 previu 71 ações que foram divididas nos seguintes grupos de atuação:
	Campanhas Publicitárias;
	Eventos de Capacitação;
	Guias de Orientações;
	Fortalecimento das Instâncias Internas responsáveis pelas funções de
	Integridade;
	Projetos, Planos e Programas;
	Gestão de Riscos à Integridade;
	Indicadores; e
	Outras ações.
	Cabe ressaltar que cada ação possui instância interna responsável por sua execução, conforme previsto no plano de ação constante do Apêndice deste documento, devendo ser implementada até o término da vigência do Plano Anual. Nesse contexto, a Assessoria Especial de Controle Interno (AECI), na condição de unidade setorial do Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação (Sitai), realizará o monitoramento contínuo das ações ao longo do exercício, por meio de reuniões periódicas e da emissão de expedientes específicos. Ademais, destaca-se a elaboração do Relatório Anual de Prestação de Contas pela AECI, ao final do exercício, no qual são apresentados o acompanhamento de cada ação prevista no Plano de Ação, os resultados dos indicadores, o percentual de participação das unidades e dos agentes públicos nas ações de capacitação, bem como o alcance das demais metas estabelecidas.
	Campanhas Publicitárias
	Eventos de Capacitação
	Oficinas
	Palestras
	Guias de Orientações
	Fortalecimento das Unidades responsáveis pelas funções de integridade
	Ouvidoria

	Corregedoria
	Assessoria Especial de Controle Interno
	Projetos, Planos e Programas
	Programa Nacional de Combate à Corrupção (PNPC)
	Plano setorial de prevenção e enfrentamento das práticas de Assédio e Discriminação

	Ações de Fortalecimento da Transparência e do Controle Social
	Dados Abertos do MCID
	Monitoramento do Sistema e-Agendas
	Participação da Sociedade Civil no Prospera Cidades
	A sociedade civil pode cooperar com o aperfeiçoamento da cultura de integridade e promover o fortalecimento do programa de integridade.
	Sua participação pode ocorrer de diversas maneiras, contribuindo para a criação de um ambiente mais transparente, ético e responsável. Assim, em 2026, o Prospera Cidades vai buscar envolver a sociedade civil no programa de integridade, fazendo pesquisas de percepção, coletando sugestões quanto a integridade pública, bem como, em contrapartida, participar dos fóruns que a sociedade civil proporciona sobre o tema.
	Abaixo, seguem as ações a serem realizadas:
	Medir a confiança, da sociedade civil organizada ou beneficiários, em relação ao Ministério das Cidades;
	Criar mecanismos de participação social para a coleta de contribuições relacionadas à integridade pública;
	Participar de fóruns da sociedade civil organizada em temas associados à integridade pública.
	Implementação do Referencial Técnico da Atividade de Gestão da Integridade do Poder Executivo Federal.
	O Referencial Técnico de Atividade da Gestão da Integridade foi aprovado pela Portaria CGU nº 234, de 06 de novembro de 2025, e estabelece diretrizes atualizadas sobre as competências, atribuições e práticas de gestão da integridade a serem adotadas pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em conformidade com o Decreto nº 11.529/2023, que instituiu Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à 25 Informação e a Política de Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal.
	A nova Portaria moderniza e consolida o entendimento sobre a atuação das unidades de integridade, revogando as Portarias CGU nº 1.089/2018 e nº 57/2019, e entrou em vigor 45 dias após sua publicação, permitindo o alinhamento gradual dos órgãos às novas orientações.
	Integridade no Ambiente Digital
	Nesse sentido, as ações de integridade observarão o arcabouço normativo aplicável à governança e à segurança da informação, em especial o Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, que institui a Estratégia de Governo Digital; o Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança da Informação; os normativos do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP) e da Secretaria de Governo Digital; e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), especialmente no que se refere aos princípios da responsabilização, da prestação de contas e da segurança.
	No âmbito da gestão de riscos à integridade, a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI) atuará de forma articulada com as demais unidades, contribuindo para a identificação, a análise e o tratamento de riscos tecnológicos com impacto direto sobre a integridade, tais como acessos indevidos a sistemas, uso inadequado de credenciais, fragilidades em soluções terceirizadas ou em ambientes de computação em nuvem, ausência de trilhas de auditoria e dependência excessiva de fornecedores de tecnologia.
	Nesse sentido, foram incluídos no Plano de Ação de 2026:
	Rotina de revisão de usuários e credenciais: procedimento periódico para revisão, revogação e atualização de acessos de usuários, especialmente 27 em casos de movimentação funcional, desligamento ou alteração de atribuições;
	Incluir os riscos voltados a tecnologia na metodologia da gestão de riscos à integridade: identificar, avaliar e registrar riscos à integridade decorrentes de falhas tecnológicas, acessos indevidos, fragilidades em sistemas, uso de soluções terceirizadas ou dependência de fornecedores de TI; e
	Definir critérios de integridade para contratação e gestão de soluções de TI: incorporar critérios de integridade, segurança da informação e proteção de dados nos processos de contratação, gestão e fiscalização de contratos de tecnologia da informação, inclusive em soluções em nuvem.
	IV. GESTÃO DE RISCOS À INTEGRIDADE
	A detecção dos riscos à integridade constitui um processo mais complexo que os demais riscos voltados para os processos. As quebras de integridade, geralmente, ocorrem de forma oculta, sendo detectadas apenas por meio de denúncias, representações, controle social, auditorias, fiscalizações ou por meio do próprio poder hierárquico quando na supervisão ou no monitoramento dos atos e processos. O tratamento para a detecção de possíveis quebras de integridade engloba ações estruturantes nos processos de trabalho da ouvidoria, corregedoria, proteção ao denunciante e outros meios de fortalecer os canais de denúncia e apuração, bem como uma cultura institucional intolerante a retaliações.
	Assim, muitos dos riscos à integridade são originários apenas do comportamento indevido do agente público, não constituindo em ação do fluxo de qualquer processo. Nesse sentido, a gestão de riscos de processos não alcançaria o tratamento dessas possíveis irregularidades.
	Considerando essas nuances dos riscos à integridade, foi elaborada pela Assessoria Especial de Controle Interno a Metodologia de Gestão de Riscos à Integridade, que pode ser acessada no Portal do MCID (https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-ainformacao/acoes-e-programas/governanca/gestao-de-riscos-e-controlesinternos/arquivos/MetodologiadeRiscosIntegridade.pdf).
	A Metodologia desenvolvida orienta todo o processo de identificação, análise e tratamento dos riscos mapeados durante as oficinas conduzidas junto às unidades do Ministério, oferecendo diretrizes padronizadas para avaliação de vulnerabilidades e definição de medidas preventivas. Ao sistematizar práticas e critérios, o modelo busca fortalecer a governança, promover maior transparência nas ações e apoiar a 29 tomada de decisões estratégicas, garantindo que os riscos à integridade sejam monitorados e mitigados de forma contínua e eficaz.
	A gestão de riscos adota o Modelo das Três Linhas do Instituto dos Auditores Internos (IIA), de forma a melhor esclarecer os papéis e as responsabilidade de cada um no processo de gerenciamento de riscos e controles, tendo como base conceitos, diretrizes e princípios do Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission – COSO, da ABNT NBR ISO 31.000 e da Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 10 de maio de 2016 da Controladoria-Geral da União e do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
	No Modelo das Três Linhas, a articulação entre as linhas é fundamental para o fortalecimento da governança, da gestão de riscos e dos controles internos. A primeira linha é composta pelas áreas finalísticas e gestoras, responsáveis pela execução das atividades, pela identificação e pelo tratamento dos riscos no dia a dia. A segunda linha atua de forma complementar, estabelecendo diretrizes, metodologias e monitoramento, por meio de funções como gestão de riscos, integridade, conformidade e controles internos. Já a terceira linha, exercida pela auditoria interna, fornece avaliação independente e objetiva sobre a eficácia da governança, da gestão de riscos e dos controles implementados pelas duas primeiras linhas. A articulação entre essas instâncias ocorre por meio da cooperação, do compartilhamento de informações e do alinhamento de papéis, preservada a independência da auditoria interna, de modo a assegurar maior eficiência, transparência e integridade na gestão pública.
	No âmbito do MCID, a referida estrutura é apresentada da seguinte forma:
	O monitoramento contínuo constitui um dos pilares fundamentais do Prospera Cidades, cabendo à Unidade Setorial do Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação (SITAI) coordenar a estruturação, a execução e o acompanhamento do Programa de Integridade, bem como avaliar a implementação das ações previstas no Plano de Integridade.
	Nesse contexto, compete à Assessoria Especial de Controle Interno (AECI), unidade setorial do SITAI, realizar o monitoramento permanente deste Plano, atuando de forma articulada com as unidades responsáveis pelas funções de integridade no órgão. Essa atuação conjunta visa assegurar a efetividade das medidas estabelecidas, o fortalecimento dos controles internos e a consolidação de um ambiente institucional íntegro e transparente.
	Para orientar esse processo, foram definidos indicadores específicos para acompanhar a execução das práticas de controles preventivos e detectivos, além de avaliar o desempenho e o funcionamento das ações implementadas para a gestão da ética e da integridade na instituição. Esses indicadores permitem mensurar resultados, identificar avanços e orientar ajustes necessários, garantindo a melhoria contínua do Programa.
	V. INDICADORES
	Indicador
	Instrumento de coleta
	Fórmula
	Régua
	5.Percepção dos agentes públicos quanto ao comprometimento da alta administração com a integridade
	Questionário de Percepção da Integridade
	Percentual de agentes públicos que responderam ao Questionário que consideram o comprometimento da alta administração com a integridade como “muito comprometida”, “razoavelmente comprometida”, “pouco comprometida” ou “nada comprometida”
	Quanto maior melhor
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	Questionário de Percepção da Integridade
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	Planilha de controle da Ouvidoria
	Total de reclamações sobrestadas / total de reclamações recebidas
	Quanto maior melhor
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